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LEI Nº 976/2018 

 

 

DENOMINA DE LOTHAR WITT, A PONTE SOBRE O RIO 

BRAÇO DO NORTE NA COMUNIDADE DE POVOAMENTO, 

NO MUNICIPIO DE ANITAPOLIS (SC). 

 

 

Laudir Pedro Coelho, Prefeito do Município de Anitápolis, Estado de 

Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de Anitápolis, Estado de 

Santa Catarina, aprovou e ele promulgou e sancionou a seguinte Lei. 

 

 

Art. 1º Fica denominado de Lothar Herbert Witt, a ponte sobre o Rio Braço do Norte com acesso as 

propriedades do Sr. Bruno Witt e demais moradores, no Município de Anitápolis (SC). 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 

 

Município de Anitápolis, em 21 de setembro de 2018. 

 

 

 

Laudir Pedro Coelho 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado a presente Lei no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 21 de 

setembro de 2018. 

 

 

 

Adelirio Schmidt 

Gestor Público 

 

 

 

 

 

 


